
PHEFErrUHA MUNiCIPAL DE: NOVO HAMBURGO
Estado do nio GranJ~" do Sul
NOVO HAMBURGO --,--CAPITAL NACIONAL D0 CALÇADO

LEI MUNICIPAL N' 709/2002, de 23 de maio de 2002.

o

Altera redação do parágrafo único do
artigo 260, da Lei Municipal n° 85/54,
de 10 de dezembro de 1954 - Código
de Posturas, e dá outras providências.

o PREFEITO MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO:
Faço saber que o Poder Legislativo Municipal aprovou e eu sanciono e pro-

mulgo a seguinteLei:
Art. 1° O parágrafo único do artigo 260 da Lei Municipal nO85/54, de 10

de dezembro de 1954,passa a ter a seguinte redação:
"Art. 260. .....o ••••••••••••••••••••••••••••••••• o •••••••••••• o ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• o" 0.0 ••••••••

Parágrafo umco. As empresas de transportes coletivos sediadas, ou que
mantenham terminal de embarque/desembarque de passageiros, bem como empresas de outras ativi-
dades, que utilizam veículos ônibus e/ou microônibus, movidos a óleo diesel e que transitam de for-
ma regular e habitual no perímetro urbano de Novo Hamburgo, sem exceção, deverão adaptar, obri-
gatoriamente, o cano de descarga com o escape dirigido para o alto, ultrapassando a altura da carro-
ceria." (NR)

Art. 2° As empresas atingidas por esta Lei terão o prazo de 1 (um) ano, a
partir da data da publicação desta Lei, para adaptar e adequar seus veículos.

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO,
aos 23 (vinte e três) dias do mês de maio do ano de 2002.

'Ç. J~N~ANTOS~
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.
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(Lei Municipal n° 31/98, til' 19 de n<li,! "k jl.nl<)


